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3.5. O candidato, no ato da inscrição, deverá apresentar 
documentos comprobatórios das exigências contidas nos itens 
3.2., 3.3. e 3.4. e seus subitens, citando no Memorial e anexando 
conforme itens 3.9. e 3.10. A não apresentação mínima exigida, 
ainda que haja outras explicitadas no Memorial Circunstanciado, 
implicará no indeferimento da inscrição.

3.6. Especialista de reconhecido valor, não portador de 
títulos acadêmicos, poderá, em caráter excepcional, participar 
do concurso público, a juízo de dois terços dos membros da 
Congregação e mediante manifestação favorável do Conselho 
de Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária (CEPE) e homolo-
gada pelo Conselho Universitário, também por dois terços da 
totalidade de seus membros.

3.7. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com cédula de identidade com visto temporário, 
entretanto, por ocasião da nomeação deverá apresentar a 
cédula de identidade com visto permanente ou no prazo de 30 
(trinta) dias entregar cópia simples do protocolo do pedido de 
transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de ser exonerado.

3.8. CPF regularizado.
3.9. Todos os documentos deverão ser anexados no formato 

PDF (Portable Document Format), com limite de 300MB por 
arquivo, no sistema eletrônico de inscrições, no endereço https://
inscricoes.unesp.br/.

3.10. Procedimentos para inserção dos documentos com-
probatórios especificados no item 3.2 e seus subitens:

3.10.1. Os documentos referentes a cada item ou subitem 
devem ser juntados em um único arquivo e inseridos nos campos 
próprios do formulário de inscrição.

3.10.2. Documentos do subitem 3.2.3:
(a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 

de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

(b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e da página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número do fascículo, ano de publicação 
e número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e sumário;

(c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identifi-
cador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator);

(d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Obje-
to Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator)

3.10.3. Elementos comprobatórios, tais como maquetes, 
obras de arte ou outros materiais que não comportarem digi-
talização, deverão ser citados no Memorial Circunstanciado no 
ato da inscrição e apresentados na data da prova sob pena de 
eliminação do certame.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, indicando nome completo, número da 
cédula de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexan-
do frente e verso dos seguintes documentos:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

4.1.3. comprovante de estar em dia com as obrigações 
eleitorais, podendo ser por meio de certidão de quitação obtida 
no site do Tribunal Superior Eleitoral;

4.1.4. Memorial Circunstanciado das atividades realizadas, 
no qual se identifiquem os trabalhos publicados e todas as infor-
mações que permitam cabal avaliação de seus méritos, dando-se 
destaque às atividades desenvolvidas nos últimos 05 (cinco) 
anos; tudo na forma consignada no item 7, subitens 7.1.1. e 7.3.

4.1.5. os candidatos estrangeiros devem estar cadastrados 
no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico.

4.2. O candidato indicará, no ato da inscrição, o ponto ou 
assunto, sobre o qual versará sua prova didática, escolhido do 
programa do concurso ou definido por ele, e deverá anexar o 
plano de aula e bibliografia pertinentes.

4.3. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
constantes nos subitens 4.1.2 e 4.1.3.

4.4. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de participação do concurso público, devendo, contudo, ser 
reconhecida sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP, 
salvo os obtidos em cursos de Pós-Graduação credenciados 
regularmente. Caso não seja reconhecida a equivalência dos 
títulos pela UNESP o docente será exonerado.

4.5. O reconhecimento da equivalência do título pela UNESP 
é condição obrigatória para a permanência do docente no cargo.

4.6. Todos os documentos serão enviados por meio do 
sistema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br/, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 300MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - Sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - Percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, por meio do sistema de inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no ato da 
inscrição:

I - Quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - Quanto às circunstâncias previstas no inciso II do subi-
tem 5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 8:00 h do dia 24/07/2023 às 23:59 h 
do dia 28/07/2023 observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br no dia 02/08/2023, a partir 

Examinador 2: 8,00 / 7,3 / 9,9 / 8,5
Examinador 3: 8,05 / 7,1 / 9,9 / 8,4
NOME: MATEUS RODER – RG: 422381639 - Média Final 

7,5 - Classificação 2º Examinador: Prova escrita (peso 1) / 
Didática (peso 2) / Títulos (peso 2) / Média Examinador 1: 7,15/ 
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Examinador 2: 7,00/ 7,8/ 7,4 / 7,5
Examinador 3: 7,70/ 8,0/ 7,4 / 7,7
Processo nº 1470/2022-FC) - 17/07/2023
 FACULDADE DE CIÊNCIAS - CAMPUS DE BAURU
EDITAL Nº 203/2023 STGP – Deferimento/Indeferimento de 

Inscrições - DEFINITIVO
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências torna público, conforme deliberação da Comissão 
Examinadora de 06/07/2023, o Deferimento DEFINITIVO da 
inscrição do candidato único ao concurso público de Títulos e 
Provas para a contratação de 01 Professor Substituto, no ano 
letivo de 2023, em 12 horas semanais de trabalho sob o regime 
jurídico da CLT e Legislação Complementar, no conjunto de dis-
ciplinas: “ALGORITMOS II e LABORATÓRIO DE PROGRAMAÇÃO, 
junto ao Departamento de Computação, referente ao concurso 
175/2023, conforme abaixo:

INSCRIÇÃO DEFERIDA:
PEDRO HENRIQUE PAIOLA  - a53abf33-4ebe-48cc-8d2c-

-892148ed6f9e - RG 524006350
(PROCESSO 875/2023)
 EDITAL Nº 204/2023 – FACULDADE DE CIÊNCIAS DE BAURU
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

273/2023-RUNESP, de 05/07/2023, publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I de 06/07/2023 
com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Esta-
dual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, bem como na 
Resolução Unesp nº 49/2009 (alterada pela Resolução Unesp nº 
09/22), as inscrições para o concurso público de provas e títulos 
para provimento de 1 (um ) cargo de PROFESSOR TITULAR, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
junto ao Departamento de Educação Física, da Faculdade de 
Ciências, do Campus de Bauru, no disciplina/conjunto de disci-
plinas “PROCESSAMENTO DE DADOS FISIOLÓGICOS: MODELA-
GEM DA CINÉTICA DO VO 2 E A BIOENERGÉTICA HUMANA”.

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1 O vencimento corresponde à referência MS-6 – R$ 

21.942,59.
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$ 255,00 por meio de transferência 
ou depósito identificado junto ao Banco do Brasil S.A., agência 
nº 6919-1 e conta corrente nº 021.459-0, em nome da Univer-
sidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, CNPJ nº 
48.031.918/0028-44, no período das 08:00 h do dia 24/07/2023 
às 17hs do dia 06/09/2023, observado o horário de Brasília.

2.2 O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser 
anexado na área do candidato, em seu respectivo campo, dispo-
nível no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, atendidas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CONCURSO PÚBLI-
CO.

3.1. Ser portador do título de Livre-Docente obtido na 
UNESP, USP, UNICAMP, ou pela UNESP declarado equivalente, 
que tenha sido conferido pelo menos 06 (seis) anos antes da 
data da inscrição.

3.2. O candidato deverá comprovar, também, atividades 
didáticas na graduação, por período mínimo de 06 (seis) anos 
após a obtenção do título de Livre-Docente, e satisfazer, no ato 
da inscrição, as seguintes condições:

3.2.1. estar credenciado em Programa de Pós-Graduação 
“stricto sensu”, recomendado pela CAPES, na qualidade de 
docente e orientador;

3.2.2. ter concluído, pelo menos, 05 (cinco) orientações em 
Programas de Pós-Graduação “stricto sensu”, recomendado 
pela CAPES, mestrado ou doutorado, sendo pelo menos 02 
(duas) após a Livre-Docência;

3.2.3. ter publicado, pelo menos, 20 (vinte) trabalhos cientí-
ficos ou obras entre: artigos completos em revistas referenciadas 
em base de dados, indexadores e portais de periódicos com 
reconhecida qualidade na área, trabalhos completos em anais 
de eventos de âmbito nacional ou internacional de comprovada 
relevância na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, 
partituras, obras artísticas e patentes concedidas, sendo no 
mínimo 06 (seis) publicações após a Livre-Docência;

3.2.4. ter coordenado, pelo menos, 03 (três) projetos de 
pesquisa ou de extensão com financiamento e avaliação exter-
nos à Universidade, dentre os quais 01 (um) obrigatoriamente 
de pesquisa, sendo pelo menos 01 (um) após a Livre-Docência;

3.2.5. ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou 
Programa de Educação Tutorial - PET;

3.2.6. ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES ou de pesquisa com financiamento, que 
não tenham sido contemplados no subitem 3.2.4;

3.2.7. ter produzido, após a Livre-Docência, material didá-
tico, demonstrativo, impresso ou por mídia eletrônica de com-
provada qualidade editorial, que não os já apresentados no 
subitem 3.2.3;

3.2.8. ter participado, como membro titular, pelo menos, de 
04 (quatro) diferentes órgãos colegiados de Universidade, por no 
mínimo 06 (seis) mandatos;

3.2.9. ter realizado estágio de pós-doutoramento ou atuado 
como professor/pesquisador convidado no país ou no exterior, 
por no mínimo 05 (cinco) meses;

3.2.10. ter coordenado programa de pós-graduação “lato 
sensu” (especialização) ou supervisionado residência;

3.2.11. ter orientado 15 (quinze) alunos de graduação, 
sendo pelo menos 10 (dez) com Bolsa de Iniciação Científica de 
Agência de Fomento, ou Bolsa de Núcleo de Ensino, ou Bolsa 
de Projeto de Extensão. Dentre as orientações com bolsa, no 
mínimo 03 (três) deverão obrigatoriamente ser de Iniciação 
Científica com apoio de agência de fomento;

3.2.12. ter participado de pelo menos 15 (quinze) congres-
sos científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

3.2.13. ter participado de comitês científicos e/ou editoriais 
após a Livre-Docência;

3.2.14. ter coordenado simpósios, mesas redondas ou 
ministrado conferências em eventos nacionais ou internacionais 
da área, após a Livre-Docência;

3.2.15. ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
3.2.16. ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação “stricto sensu”;
3.2.17. ter coordenado Projeto Temático ou similar;
3.2.18. ter obtido auxílio individual em, no mínimo, 03 (três) 

das seguintes finalidades:
a) participação em congresso;
b) realização de evento científico, publicação de texto:
c) obtenção de bolsa de estudo própria ou para orientados 

de Pós-Graduação “stricto sensu”; e
d) supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as 

previstas no subitem 3.2.15, e despesas com professor visitante.
3.3. Os subitens de 3.2.1. a 3.2.4. são compulsórios.
3.4. Dos subitens 3.2.5. ao 3.2.18., o candidato deverá 

comprovar atividades em, pelo menos, 06 (seis) deles.

contratado, deixar de entrar em exercício, acarretarão a perda 
dos direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso.

CLASSIFICAÇÃO – NOME DO CANDIDATO - R.G. nº
1º - GABRIEL RODRIGUES HATANAKA – 47.027.706-3
(Processo nº 149/2023-FO/CAr.)
Araraquara, 17 de julho de 2023.
DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
Paula Cristina Rapatoni
Diretor Técnico de Divisão - Substituto
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 100/2023-DTAd-FO/CAr.
O DIRETOR TÉCNICO SUBSTITUTO DA DIVISÃO TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CÂM-
PUS DE ARARAQUARA DA UNESP, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, habilitada 
no Concurso Público para contratação de 01 (um) Professor 
Substituto, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no período relativo ao 
ano letivo de 2023, em jornada de 12 (doze) horas semanais de 
trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação Complemen-
tar, na Área de Ciências da Saúde - Odontologia, Sub-área de 
Conhecimento Endodontia e no conjunto de Disciplinas de Endo-
dontia I, Endodontia II e Endodontia III, junto ao Departamento 
de Odontologia Restauradora da Faculdade de Odontologia do 
Câmpus de Araraquara, para comparecer no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da publicação deste Edital, 
junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas desta Faculdade, 
sita na Rua Humaitá, nº 1680 - 5º andar, para anuência à 
contratação.

O não comparecimento da candidata no prazo acima esta-
belecido, bem como a recusa à contratação ou, se consultada e 
contratada, deixar de entrar em exercício, acarretarão a perda 
dos direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso.

CLASSIFICAÇÃO – NOME DO CANDIDATO - R.G. nº
1º - ÍNDIA OLINTA DE AZEVEDO QUEIROZ – 09.399.185-10
(Processo nº 147/2023-FO/CAr.)
Araraquara, 17 de julho de 2023.
DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
Paula Cristina Rapatoni
Diretor Técnico de Divisão - Substituto

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 EDITAL Nº 229/2023-FCL/CAs.
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis CONVOCA a candidata 
abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público de Títulos e 
Provas para provimento de 1 cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, 
na área de conhecimento “Linguística”, junto ao Departamento 
de Estudos Linguísticos, Literários e da Educação da Faculdade 
de Ciências e Letras do Campus de Assis, objeto do Edital nº 
17/2023-FCL/CAs, a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da publicação deste Edital, junto à Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas desta Unidade, situada na Avenida 
Dom Antônio nº 2.100, para anuência à convocação e apresenta-
ção dos documentos abaixo relacionados.

A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

1- Fotocópia da Cédula de Identidade;
2- Fotocópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento;
3- Fotocópia do Título de Eleitor e Certidão de Quitação 

Eleitoral;
4- Fotocópia dos cartões de inscrição no PIS ou PASEP e 

CPF;
5- Fotocópia do Diploma de Doutorado;
6- 3 fotos 3x4 iguais e recentes.
CLASSIFICAÇÃO - NOME DO CANDIDATO - RG - HOMOLO-

GAÇÃO DO CONCURSO - PROCESSO Nº:
1º – ROSANGELA NOGARINI HILARIO – 296729541 – DOE 

de 17/07/2023, página 129, seção III – 569/2022-FCL/CAs.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Arquitetura, Artes, 
Comunicação e Design
 EDITAL Nº 92/2023 - STGP – Convocação para segunda fase
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculda-

de de Arquitetura, Artes, Comunicação e Design do Câmpus 
de Bauru, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) para a 
SEGUNDA FASE do Concurso Público de Títulos e Provas para 
provimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, 
junto ao Departamento de Design, na área do conhecimento: 
Programação Visual, objeto do Edital nº 27/2023-STGP, (a) para 
prova de títulos, prova didática, prova de análise e arguição do 
projeto de pesquisa, do plano de atividades para a graduação e 
para a pós-graduação e do plano de ações de extensão univer-
sitária, a serem realizadas no período de 21 a 24 de Agosto de 
2023, conforme dias e horários abaixo discriminados, na sala de 
reuniões do Departamento de Design, desta Faculdade, no ende-
reço Avenida Engenheiro Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 14-01, 
Vargem Limpa, Bauru/SP, CEP 17033-360, link de acesso ao 
mapa do Campus de Bauru: https://www.faac.unesp.br/Home/
mapa/mapa_unesp.pdf, telefone para contato (14) 3103-6137 
e/ou (14) 3103-4656, e (b) para a apresentação do Curriculum 
Lattes circunstanciado com os respectivos documentos compro-
batórios (Item 10.8, do Edital), via Sistema de Inscrições, na área 
do candidato, até o dia 21/07/2023, 23:59 horas.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:
1-Comparecer ao local das provas no horário estipulado, 

munidos de documento de identidade e demais documentos 
previstos no edital;

2-Não haverá segunda chamada para a prova, seja qual for 
o motivo alegado, importando ausência do(s) candidato(s) na 
sua eliminação do Concurso Público.

Ordem de inscrição - Nome - CPF - Dia - Horário
24768 - Renato Antonio Bertao – CPF 815.919.939-20 - 

22/08 - 08h30
24774 - Emilia Christie Picelli Sanches – CPF 084.656.399-

14 - 22/08 - 13h30
24816 - Mariana Dias de Almeida – CPF 309.197.238-02 

- 22/08 - 16h00
25124 - André Schlemmer – CPF 036.165.519-35 - 23/08 

- 08h30
25156 - Gustavo Lassala Silva – CPF 284.614.048-07 - 

23/08 - 13h30
25182 - Mariano Lopes de Andrade Neto – CPF 294.716.188-

27 - 23/08 - 16h00
(Processo 374/2022-FAAC/Bauru).
 Faculdade de Ciências
 FACULDADE DE CIÊNCIAS - EDITAL Nº 202/2023-STGP – 

Resultado e Classificação
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências TORNA PÚBLICO o resultado e classificação FINAL 
do Concurso Público de Títulos e Provas para preenchimento 
de 1 vaga de Professor Substituto, junto ao Departamento de 
Computação, na área do conhecimento: “Engenharia de Softwa-
re I”, objeto do Edital nº 168/2023-STGP, realizado nos dias 6 e 
7/07/2023, na seguinte conformidade:

CANDIDATO APROVADO
NOME: DOUGLAS RODRIGUES – RG: 423679843 - Média 

Final 8,4 – Classificação 1º Examinador: Prova escrita (peso 1) / 
Didática (peso 2) / Títulos (peso 2) / Média Examinador 1: 7,60 
/ 7,3 / 9,9 / 8,4

Chefe Adjunto de Centro de Pesquisa na Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária de São Carlos/SP.

O referido Processo Seletivo terá início no dia 24 de julho de 
2023, a partir das 8horas, no Anfiteatro Prof. Edson Rodrigues do 
Edifício Q1 do IQSC, sita à Av. Trabalhador São-Carlense, no. 400, 
Centro, em São Carlos.

Ficam convocados, por este edital, a Comissão Julgadora e 
os candidatos inscritos.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
COMUNICADO
A Direção Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 

Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública 
a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Público 
Sumário para admissão de Professor Doutor, no nível MS-3.1, 
em regime RTP, vinculado ao Regime Geral da Previdência Social 
nos termos do §13 do artigo 40 da Constituição Federal, por um 
período de 365 dias ou até o retorno do docente substituído, 
na área de Medicina Intensiva, nas disciplinas (MD752, RC002, 
RC003, RM011, RM653, RM654 e RM655) do Departamento de 
Cirurgia, tendo sido aprovado o candidato Antônio Francisco de 
Oliveira Neto.

O Edital de Abertura publicado no D.O.E. de 05/06/2023, 
Seção I, página 133 (Processo nº 02-P-06419/2023).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS
COMUNICADO
A Direção da Faculdade de Engenharia de Alimentos da Uni-

versidade Estadual de Campinas, torna público o cancelamento 
do concurso público de provas e títulos, para provimento de 1 
cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, nas áreas de Análise Sensorial e Con-
trole de Qualidade; e Qualidade e Segurança dos Alimentos, nas 
disciplinas TP326 - Controle de Qualidade; FT530 - Métodos de 
Análise Físico-Química de Alimentos; e FT531 - Análise Sensorial 
de Alimentos, respectivamente, do Departamento de Ciência de 
Alimentos e Nutrição da Faculdade de Engenharia de Alimentos 
da Universidade Estadual de Campinas, objeto do processo 
04-P-34341/2022, cujo Edital de Abertura foi publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo em 26 de agosto de 2022, página 
319, Poder Executivo - Seção I.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA 

FILHO” – UNESP
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA – FMV - CÂMPUS 

DE ARAÇATUBA
EDITAL Nº 60/2023 DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA 

PRÁTICA
(CONCURSO PÚBLICO Nº 047/2022)
O Diretor Técnico Administrativo da Divisão Técnica Admi-

nistrativa da Faculdade de Medicina Veterinária – FMV do 
Câmpus de Araçatuba da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos inscritos para o emprego público de 
001 - Auxiliar Agropecuário para prestarem a prova prática, 
conforme relação a seguir.

O candidato poderá, também, ter acesso ao seu local de 
prova no site www.vunesp.com.br e pelo Disque VUNESP, telefo-
ne (11) 3874-6300, de segunda a sábado, das 8 às 18 horas. O 
candidato deverá observar as informações constantes do Edital 
de Abertura de Inscrição. Os portões serão fechados impreteri-
velmente no horário estabelecido.

1) LISTA DE PRÉDIOS
0101 UNESP CAMPUS ARAÇATUBA FACULDADE DE MEDI-

CINA VETERINÁRIA
RUA CLOVIS PESTANA, 793
DONA AMELIA
ARACATUBA SP
2) LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS EM ORDEM 

ALFABÉTICA GERAL
Legenda de Opções:
Opção -  Descrição
001 -  AUXILIAR AGROPECUÁRIO
Nome - Documento - Inscrição - Opção - Prédio - Data - 

Hora
ALEXANDER RIBEIRO BENTO - 445679360 - 2366607 2 - 

001 - 0101 - 06/08/2023 - 08:00
LADISLAU APARECIDO DE SOUSA - 205763571 - 2558630 

0 - 001 - 0101 - 06/08/2023 - 08:00
LEANDRO MOREIRA DO NASCIMENTO - 38597033X - 

2516831 2 - 001 - 0101 - 06/08/2023 - 09:30
MARCELO DOS SANTOS DE PAULA - 40.948.974 88 - 

2574474 7 - 001 - 0101 - 06/08/2023 - 09:30
NATA GLAUBER GUEDES DA SILVA - 415441523 - 2318762 

0 - 001 - 0101 - 06/08/2023 - 11:00
REJIANE OLIVEIRA DA ROSA - 00687828 - 2483559 5 - 001 

- 0101 - 06/08/2023 - 11:00
TIAGO MAGALHAES YOKOMIZO - 440791996 - 2314270 

7 - 001 - 0101 - 06/08/2023 - 13:30
WAGNER DA SILVA GOMES - 21.481.2200 - 2545366 1 - 

001 - 0101 - 06/08/2023 - 13:30
WALTER NOBORU SEJIMO - 212241527 - 2541588 3 - 001 

- 0101 - 06/08/2023 - 15:00
YURI MARQUES DE OLIVEIRA - 534191770 - 2550678 1 - 

001 - 0101 - 06/08/2023 - 15:00
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente Edital.
Araçatuba, 17 de julho de 2023.
Faculdade de Medicina Veterinária - FMV do Câmpus de 

Araçatuba
Processo ARAC/FMV 410/2022.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 101/2023-DTAd-FO/CAr.
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATI-

VA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CÂMPUS DE ARARA-
QUARA DA UNESP, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
o candidato abaixo relacionado, habilitado no Concurso Público 
para contratação de 01 (um) Professor Substituto, por prazo 
determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional 
interesse público, no período relativo ao ano letivo de 2023, 
em jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, na Área de 
Odontologia, Sub-área de Conhecimento Clínica Odontológica 
e na Disciplina de Clínica Integrada, junto ao Departamento de 
Odontologia Social da Faculdade de Odontologia do Câmpus de 
Araraquara, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data da publicação deste Edital, junto à 
Seção Técnica de Gestão de Pessoas desta Faculdade, sita na 
Rua Humaitá, nº 1680 - 5º andar, para anuência à contratação.

O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-
belecido, bem como a recusa à contratação ou, se consultado e 

filetti
Retângulo
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